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Ante-Projeto de Lei N.o 3 4 8 / 8 9 
A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná. 

DECRETA 

SUMULA:- Autoriza o Chefe do Poder 

Executivo Municipal a encetar campanha para aumentar o nu-

mero de velculos emplacados no Municipio e da outras provi 

dencias correlatas. 

Art, 19 - Fica, 

Poder Executivo Municipal a 

traves da imprensa escrita, 

por força desta Lei, autorizado o Chefe do 

encetar uma CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO,a-

falada e televisada, dos proprietgrios de 

veiculos, pessoa fisica ou jurídica, para que emplaquem seus carros 

nos Despachantes Oficiais do DETRAN de Sarandi, oferecendo-lhes como' 

brinde a confecção das placas a serem usadas, de acordo com os padres 

estabelecidos pelo Departamento Nacional de Trãnsito, 

PARAGRAFO ÚNICO - A Campanha mencionada neste artigo ter ' 

a duração improrrogavel de 12 (doze) meses, contados a partir da data' 

da publicagao desta lei, 

Art. 29 - Fica autorizado, mediante licitação, a contrata-

çao, pelo Municipio, dos prestimos de uma firma especializada no fabri 

co de placas de veiculos, para -confeccionar os pares de placas que fo-
- • 

rem necessarlos durante a campanha. 

Art. 39 - para fazer face as despesas no cumprimento desta 

lei, fica autorizado o Chefe do Executivo Municipal a utilizar-se de 

Verba da dotação orçamentaria vigente. 

Art. 49 - Esta lei entra em vigor na data de sua publica - 
„ 
gao 

Art. 59 - Revogam-se as disposigOes em contrario. 

Sala das ComissOes Permanentes da Camara Municipal, aos 30 

dias do ms de maio de 1.989 
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DECRETA 

SÚMULA:- Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a 

encetar campanha para aumentar o numero de vel-

culos emplacados no Municipio e di outras provi 

dencias correlatas. 

Art. 19 - Fica, por forca desta Lei, autorizado o Chefe' 

do Poder Executivo Municipal a encetar uma CAMPANHA DE CONSCIENTIZA-

gAo, atrav&s da imprensa escrita, falada e televisada, dos proprieti 

rios de veiculos, pessoa ffsica ou lurfdica, para que emplaquem seus 

carros nos Despachantes Oficiais do DETRAN de Sarandi, oferecendo- ' 

lhes como brinde a confecrlio das placas a serem usadas, de acordo 

com os padres estabelecidos pelo Departamento Nacional de Transito. 

PARAM'AFO Único - A Campanha mencionada neste artigo te-
ri a duração improrrogavel de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data da publicaçio desta 

Art. 29 - Fica autorizado, mediante licitagao, a contra-

tagio, pelo MunicTrio, dos pre7stimos de uma Firma especializada no 

fabrico de placas de velculos pars confeccionar os paras de placas ' 

que fore*: necessgrios durante a campanha. 

Art. 19 - Para fazer face s despesas no cumprimento des 

ta lei, fica autorizado o Chefe do Executivo Municipal a utilizar-se 
. 

de Verba da dotação orgament.ara.a vigente. 

Art. 49 - Esta lei entra em vigor na data de sua publica 

gao. 

Art. 59 - Revogam-se 'is disposic6tc. em contririo. 

Sala das SessOes da Camara Municipal, aos 15 dias do ms 

de maio do ano de 1.989. 
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Sarandi, 07 de abril de 1989. 

REF.: Confecgao de places de veículos desta municipalidade e 
Ob. 

a doagao aos interessados. 

Senhor Presidente: 

Submetemos a apreciagao e posterior vota-

go por essa Edilidade, o Projeto de Lei em apenso, que trata da 

confecgao de placas de veículos desta municipalidade e conseq0ente 

mente a doagao aos interessados no ato da transferencia nos Despa-

chantes deste Município. 

arrecadagao 

motores), 6 

ff importante salientar, que do produto da 
do IPVA (Imposto sobre a Propriedade de Veículos Auto-

revertido ao Município 50% (cinquenta por cento) do to 

tal arrecadado. 

Desta forma, devemos incentivar a transfe 

rencia de veículos para esta municipalidade, objetivando especifi-

camente um aumento de arrecadagao, onde o principal beneficiado se 

ra a comunidade sarandiense, uma vez que aproximadamente 70(;4 ( se-

tenta por cento) dos proprietElrios de veículos residentes neste Mu 

nicipio, esto com seus carros emplacados em outros Municípios. 

Diante dos motivos apresentados e justifi 

codas, necessitamos da indispensavel autorizagao dessa Egregia Ca-

sa Leis, para a imediata consecugo dos objntivos acima preconiza-

dos. 

EXMg. SR. 
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DD. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL 
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S11MULA: Autoriza u Poder Executive Munieipol 

a confeccionar placas de veículos deste Mu-

nicípio e efetuar a Doagao aos interessados, 

na forma que especifica: 

A CAMARA MUNICIPAL DE SARANDI, Es-

tado do Parana, aprova e eu, HfLIO 

CREMES PEREIRA, Prefeito Municipal, 

sanciono a seguinte Lei: 

- Fica o Poder Executive Municipal autorizado a confeccio-

nar placas de veículos desta municipalidade, nos padrous 

estabelecidos pelo Departamento Nacional de Transito, e 

consequentemente efetuar a Doagao aos interessados no ' 

ato da transfernneia nos Despachantes deste Município, 

- Para fazer face as Despesas no cumprimento desta Lei, fi 

ea o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a uti 

lizar verba da Dotaqao Orgamentaria vigente. 

1rt. 32 Revoga s as disnosig;es em contrario, esta Lei entrara 

em vi r na data de sua publicaç7o. 

PAÇO MUNICIPAL, 06 de abril de 1909. 

HL CREMES PER:-HA - 

refeito Municipal 

LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICÍPIO N.o 7502 DE 14/10/81 
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À Comissão de Finanças e e ,çamento di o 

401, ,A* 

Prem da Câmara 

Como Presidente da Comissão d 

designo relator do Projeto de Lei N.o 3 4 8 / 8 9 
o Vereador CILAS SOUZA MORAIS 

de Lei ng 

o Parecer 

se quanto 

Pres ante da Issão 

PARECER 

e Orçamento 

A Comissão de Finanças e Orçamento, analisando o Projeto 

348/39, de autoria do Chefe do Exeoutivo Municipal, bem como 

emitido pela Comissão de Justiça e Redagão, nada tem a opor—

a mataria. 0 Parecer FAVORAVEL, cabendo ainda a decisão fi 

nal do Soberano PlenEirio, deste Colendo Legislativo. 

03 

JO St 
— P sidente 

ias 

Sala das Comi-sOes Permanentes da Camara lainicipal, aos 

6s de maio do ano de 1989. 
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À Comissão de Ju ça e Re ação 

Como Presidente da Comissão de Justiça e Reda-
ção designo relator do Projeto de Lei N.03 4 8 / 8 9 
0 Vereador JS 2 ZENO FACHIN 

Lei 

der 

pio 

e da Comissão 

PARECER 

A Comissão de Justiça e Redagão, analisando o Projeto de 

ng 348/89 de autoria do Chefe do Executivo, o qual Autoriza o Po-

Executivo Municipal a confeccionar placas de veículos deste Munici 

e efetuar a Doação aos interessados, na forma que especifica, con-

cluiu que a mat4ria 4 legal e constitucional. O Parecer FAVORAVF,Titca 

bendo ainda a decisão final do Soberano Plemlrio, deste Colendo Legis-

lativo. 

Sala das Comi sbes Permnentes da Camara ,lunicipal, aos 

28 dias do in6s de abril do ano de 1989. 

01416' 
SELASTT9 I DE OLIVEIRA 

- Precidente - 

JOS2 ZENO FACHIN 
- Relator - 


